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O presente documento exibirá os resultados e análises dos estudos ambientais 

desenvolvidos para compor o Relatório Ambiental Simplificado (RAS) do Parque Eólico Oitis 8, previsto 

para ser instalado no município de Dom Inocêncio, estado do Piauí. O Empreendimento tem por 

objetivo a produção de energia elétrica por fonte eólica, com potência 37,1MW. 

A apresentação deste estudo compõe o processo de licenciamento ambiental do 

empreendimento. A exigência do licenciamento ambiental para determinadas atividades busca 

estabelecer mecanismos de controle ambiental nas intervenções setoriais que possam vir a 

comprometer a preservação, melhoria e recuperação da qualidade ambiental, objetivo central da 

Política Nacional de Meio Ambiente (Lei Federal nº 6938, de 31 de agosto de 1981). Neste sentido, o 

RAS subsidiará à solicitação de Licença Prévia (LP), por meio da contextualização socioambiental da 

região entendida como área de influência do empreendimento. O resultado desses estudos técnicos é 

um diagnóstico da área, o qual, em conjunto com as características técnicas do projeto, permite a 

análise das possíveis interferências de natureza positiva e negativa ocasionadas pelas distintas etapas 

do projeto, quais sejam: concepção/planejamento, instalação, operação e desativação. O 

entendimento dessas intervenções permite a proposição de ações de caráter mitigatório, para os casos 

em que os impactos forem inevitáveis, e potencializadores das influências benéficas, além de anular, 

sempre que possível, os efeitos adversos afetos ao empreendimento. 

O Relatório Ambiental Simplificado é composto pela seguinte estrutura: 

1. Apresentação 

2. Identificação do Empreendimento 

3. Estudo de Alternativas Tecnológicas e Locacionais 

4. Aspectos Legais e Institucionais 

5. Compatibilidade com planos e projetos governamentais 

6. Caracterização do empreendimento 

7. Definição das Áreas de Estudo 

8. Diagnóstico Ambiental 

8.1. Meio Físico 

8.2. Meio Biótico 

8.2.1. Vegetação 
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8.2.2. Fauna 

8.2.3. Áreas Protegidas 

8.3. Meio Socioeconômico 

9. Avaliação dos Impactos Ambientais 

10. Prognóstico Ambiental 

11. Programas Ambientais 

12. Conclusões e Recomendações 

13. Referências 

 

1.1 DADOS DO EMPREENDEDOR 

 
Nome ou Razão Social: Força Eólica do Brasil S.A. 

CNPJ: 12.227.426/0001-61 

Endereço: 
Praia do Flamengo, nº 78, sala 101, parte Flamengo. CEP: 22.210-
030. Rio de Janeiro. 

Telefone: +55 (21) 2007-1368 

Inscrição estadual: NA 

Responsável legal: Laura Cristina da Fonseca Porto 

Endereço: 
Praia do Flamengo, nº 78, sala 101, parte Flamengo. CEP: 22.210-
030. Rio de Janeiro 

Telefone: (21) 2207-1681 

E-mail: liu@iberdrola.com 

Pessoa de contato: Lygia Plastino 

Endereço: 
Praia do Flamengo, nº 78, sala 101, parte Flamengo. CEP: 22.210-
030. Rio de Janeiro. 

Telefone: 55 (21) 2007-1368/ +55 (21) 97206-7139 

E-mail: lplastino@iberdrola.com 

 

 

1.2 DADOS DA EMPRESA DE CONSULTORIA 

A empresa CARUSO JR. Estudos Ambientais & Engenharia Ltda. com registro de nº 3.917/98 no 

Cadastro Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental do Ibama e registro de nº 048.059-8 no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA/SC), com registro no CREA/SP nº 1981297-SP é 

representada por seu sócio-diretor, geólogo Francisco Caruso Gomes Júnior com registro no CREA/SC com nº 

26.850-0 e no CREA/SP com nº 5069420045-SP. 
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A CARUSO JR. se dedica à prestação de serviços e consultoria técnica nas áreas de engenharia e 

meio ambiente. O objetivo maior da empresa tem sido atender à crescente demanda de empreendimentos 

públicos e privados, das quais se destacam obras de infraestrutura (linhas de transmissão de energia elétrica, 

rodovias, ferrovias, portos, aeroportos, saneamento, aterros públicos e industriais); obras de engenharia 

costeira (dragagem, molhes, emissários submarinos e recuperação de áreas litorâneas); empreendimentos 

turísticos (loteamentos, condomínios e marinas); empreendimentos industriais (estaleiros, plantas fabris), assim 

como projetos de mineração e energia, atividades econômicas consideradas essenciais para o desenvolvimento 

do país. 

 
Nome ou Razão Social: CARUSO JR. Estudos Ambientais & Engenharia Ltda 

CNPJ: 02.550.302/0001-69 

CTF/Ibama: 35.432 

Endereço: 
Rua Dom Jaime Câmara, no 170 – 12° andar, Centro.  
CEP: 88.015-120 – Florianópolis/SC. 

Telefone: (48) 3223-4620 

E-mail: contato@carusojrea.com.br 

Responsável legal: Francisco Caruso Gomes Júnior 

E-mail: caruso@carusojrea.com.br 

Pessoa de contato: Maria Isabel da Silva 

E-mail: mariaisabel@carusojrea.com.br 

Endereço (representante legal e pessoa de 
contato): 

Rua Dom Jaime Câmara, no 170 – 12° andar, Centro.  
CEP: 88.015-120 – Florianópolis/SC. 

Telefone (representante legal e pessoa de 
contato):  

(48) 3223-4620 

 
 

1.3 DADOS DA EQUIPE TÉCNICA 

No presente item são apresentados os profissionais envolvidos no gerenciamento e execução das 

atividades necessárias à elaboração do presente RAS. No Quadro 1.1 e Quadro 1.2 a seguir seguem as 

informações da equipe responsável pelo estudo, os técnicos que atuaram na execução das atividades e 

elaboração dos capítulos e os consultores/equipe de apoio envolvida no projeto. As Anotações de 

Responsabilidade Técnica (ARTs) são apresentadas no Anexo 1.1. 
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Equipe técnica  

Quadro 1.1. Equipe técnica responsável. 

Profissional 
Formação/ 

Função 
CTF 

IBAMA 

Registro 
no 

Conselho 
de Classe  
(quando 
houver) 

Assinatura 

Francisco Caruso Gomes Jr.* 
Geólogo, Dr./  
Coordenação Geral/ 
Responsável Legal 

CREA/SC 
026850-0 

163.516 

 

Maria Isabel da Silva 
Oceanógrafa/ 
Coordenação técnica 
do RAS 

2156877 
AOCEANO 
2249 

 

Letícia Molleri Chierighini 
Geógrafa/ 
Supervisão técnica 
do RAS 

4969595 
CREA/SC 
120510-2 

 

Cristiane Friedrich Wendler 

Engenheira Florestal/ 
Responsável técnica 
Meio Biótico – flora e 
áreas protegidas 

5069512 
CREA/SC  
105985-8  

Carolina Longo Cornehl 

Bióloga 
Supervisão técnica – 
Meio Biótico – flora e 
áreas protegidas  

7.064.69 
CRBIO 07 
PR 66377  

Guilherme do Amaral 
Biólogo 
Responsável técnico 
Meio biótico - fauna  

5.339.536 
CRBio 
63978/05  

Carolina Claudino dos Santos 
Bióloga 
Supervisão técnica 
Meio Biótico - fauna 

2.664.893 
CRBio 
63.918/03-
D  

Aline Schaefer Korbes 

Geógrafa, Msc  
Responsável técnica 
Meio 
socioeconômico 

2275090 
CREA/SC 
86834-9 

 

Alexandre Moya Caruso Gomes 

Engenheiro 
Ambienta 
Responsável técnico 
Meio físico 

4598869 
CREA/SC 
096715¬0 

 

Izabelle Rios 

Engenheira 
Ambiental e Sanitária 
Elaboração meio 
físico 

5353589 - 
 

Thayná Guimarães 

Estagiária de 
Geologia 
Elaboração meio 
físico 

7337843 - 

 

Marcos Vilela 
Geógrafo,  
Coordenação do 
geoprocessamento  

6287043 
CREA/SC 
100854-1  
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Quadro 1.2. Equipe técnica complementar. 

Profissional 
Formação/ 

Função 
CTF 

IBAMA 

Registro 
no 

Conselho 
de Classe  
(quando 
houver) 

Assinatura 

Felipe Camurugi Almeida Guimarães 

Biólogo 

Meio Biótico – 
especialista 
herpetofauna 

2364831 
CRBIO 
92.171/05-
D 

 

Sandro Paulino 

Biólogo, Ms. 

Meio Biótico – 
especialista avifauna 

5.946.768 
CRBIO 
43744/01D 

 

Jorge José Cherem 

Biólogo 

Meio Biótico – 
especialista mastofauna 

249.232 
CRBio 
17.820/RS  

Eduardo Martins Saddi 

Biólogo, Ms. 

Diagnóstico meio 
biótico (Flora) - 
coordenador de campo 
e identificador botânico. 

2.013.936 
CRBio 
55.611/02 

 

Júlio Bastiani Gothe 

Cientista Social e Técn. em 
Meio Ambiente 
Levantamento de campo e 
elaboração  
Meio Socioeconômico 

5.557.584 - 
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1.4 ANEXOS 
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Anexo 1.1 - ARTs 













  
 

março/19 
Direitos Autorais Lei nº 9610/98, art. 7° 

Capítulo 2 – Objetivo e Justificativa do 
Empreendimento 

i/6 

RAS 
Parque Eólico Oitis 8 

 

Sumário 

2 Objetivo e Justificativa do empreendimento .................................................................................................. 3 

2.1 Objetivo e justificativa do Parque Eólico Oitis 8 ...................................................................................... 4 

  



  
 

março/19 
Direitos Autorais Lei nº 9610/98, art. 7° 

Capítulo 2 – Objetivo e Justificativa do 
Empreendimento 

ii/6 

RAS 
Parque Eólico Oitis 8 

 

Lista de Figuras 

Figura 2.1. Potencial eólico do Brasil por região. Fonte: BRASIL, 2001. .................................................................. 5 

 

Lista de Tabelas 

Tabela 2.1. Ranking dos cinco estados com maior geração de energia a partir de fonte eólica. ........................... 5 



  
 

março/19 
Direitos Autorais Lei nº 9610/98, art. 7° 

Capítulo 2 – Objetivo e Justificativa do 
Empreendimento 

3/6 

RAS 
Parque Eólico Oitis 8 

 

2 OBJETIVO E JUSTIFICATIVA DO EMPREENDIMENTO
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2.1 OBJETIVO E JUSTIFICATIVA DO PARQUE EÓLICO OITIS 8 

O aumento da demanda energética em conjunto com a possibilidade de redução da oferta de 

combustíveis convencionais e a crescente preocupação com a preservação do meio ambiente estão 

impulsionando a comunidade científica a pesquisar e desenvolver fontes alternativas de energia menos 

poluentes, renováveis e que produzam pouco impacto ambiental (ZEBRAL; ARÊAS; SILVA, 2012). 

A aplicação de novas tecnologias de geração elétrica será sempre benéfica para o sistema de 

energia brasileiro, o qual deve desenvolver-se com diversidade de fontes, priorizando aquelas que se utilizam 

de matéria prima gratuita e limpa (que não libera, durante seu processo de produção ou consumo, resíduos ou 

gases poluentes geradores do efeito estufa e do aquecimento global), como é o caso do vento. Além disso, o 

incremento contínuo de restrições ambientais de outras fontes, como hidrelétricas, térmicas e nucleares é um 

fator que contribui para o estabelecimento da energia eólica como fonte de eletricidade, a qual já se posiciona 

como a grande alternativa do setor elétrico brasileiro.  

De acordo com Barbosa (2017), pela Revista Exame, o Brasil atingiu em 2017 a capacidade instalada 

de 12GW de geração de energia elétrica por meio da fonte eólica. Atualmente, o país possui 599 usinas eólicas 

em operação, com uma potência outorgada de 14,7GW, representando 8,6% da energia elétrica produzida no 

Brasil, sendo essa a terceira maior fonte de geração de energia elétrica no Brasil, atrás apenas da geração por 

meio de termoelétricas, segunda maior fonte geradora (14,9% do total), e hidrelétricas, maior fonte geradora 

no país (60,8%) (ANEEL, 2018).  

As áreas litorâneas do Brasil apresentam um potencial eólico considerável pela qualidade e 

distribuição dos ventos durante todo o ano. De acordo com o Atlas do Potencial Eólico Brasileiro (BRASIL, 2001), 

a região Nordeste se destaca como aquela que apresenta maior potencial de geração de energia eólica frente 

às demais, com cerca de 144,29 TWh/ano, o que corresponde a uma geração de 75,0GW, conforme demostra a 

Figura 2.1, que representa o potencial eólico do Brasil por região.  
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Figura 2.1. Potencial eólico do Brasil por região. Fonte: BRASIL, 2001. 

 

De acordo com dados da ANEEL (2018), o Piauí é o quinto estado com maior potência de geração 

de energia eólica, com 1.443.100kW de potência instalada, conforme apresentado na Tabela 2.1. 

Tabela 2.1. Ranking dos cinco estados com maior geração de energia a partir de fonte eólica. 

Estado Potência instalada (kW) 
Rio Grande Norte 3.167.756 

Bahia 2.324.940 

Ceará 1.842.160 

Rio Grande do Sul 1.831.867 

Piauí 1.443.100 

Fonte: Elaborado a partir de ANEEL (2018). 

 

Nesse viés, o empreendimento ora proposto poderá incrementar a garantia de energia, que pode 

ser contratada pelas distribuidoras que são responsáveis por levar a eletricidade até às casas, o comércio e a 

indústria, bem como colaborar para o aumento da geração de fontes de energia renováveis, minimizando a 

dependência de fontes não renováveis em períodos de estiagem do Piauí.  

Vale mencionar que, desde 2002, com a publicação da Lei nº 10.438/2002, o Governo Federal por 

meio da criação do Programa de Incentivo às Fontes Alternativas (PROINFA), tem incentivado a participação de 
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fontes alternativas de energia renováveis (pequenas centrais hidrelétricas, usinas eólicas e empreendimentos 

termelétricos a biomassa) na produção de energia elétrica (ANEEL, 2015). 

Com base no planejamento do Governo Federal, que busca a ampliação no fornecimento ao 

Sistema Nacional Interligado (SIN), a energia eólica tem papel relevante para os próximos leilões de energia 

sendo o parque, portanto, um empreendimento que apresenta excelente resultado energético, considerando a 

sua geração de energia a uma potência nominal de 5.3MW em uma área aproximada de 10ha, contribuindo para 

o incremento no desenvolvimento de geração de energia de fontes renováveis no país. 

Ainda, a implantação do empreendimento fomentará a economia do município de Dom Inocêncio, 

considerando que, no pico das obras, serão 400 trabalhadores, com maior intensidade na fase de instalação, 

sendo como estratégia prioritária a contratação de mão de obra local. 

Os proprietários das terras onde serão instalados os aerogeradores receberão participação pela 

instalação do Parque. O acordo se dará por meio de um Contrato de Cessão de Uso a ser firmado com o 

empreendedor, que compreende o arrendamento dos terrenos por um período de 20 a 30 anos, o que também 

contribuirá para fomentar, mesmo que pontualmente, a economia local. 
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3 ESTUDO DE ALTERNATIVAS TECNOLÓGICAS E LOCACIONAIS 
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Por causa de sua fonte de recurso ser renovável, a geração de energia eólica contribui de forma 

significativa para ajudar os países a cumprirem com suas metas previstas em acordos internacionais sobre o 

clima. O crescimento desse tipo de energia é parte fundamental da solução para reduzir emissões de gases, 

fortalecer a segurança energética, reduzir custos e aumentar o investimento em economias locais. 

Dessa forma, a geração de energia eólica, fonte limpa e renovável, vem ganhando competitividade 

no mercado nos últimos anos. Sua frequente participação na matriz energética brasileira levou ao 

desenvolvimento tecnológico e regulatório do setor.  

Outras fontes de energia comuns são a geração de energia a partir de usinas térmicas e 

hidroelétricas. A geração de energia a parir da fonte térmica contribui para o aquecimento global, por explorar 

recursos não renováveis. Quanto à fonte hídrica, é a mais representativa no país, porém, além de causar 

significativos impactos socioambientais, são limitados em época de escassez hídrica.  

Nesse contexto, o estudo de alternativas contou com uma análise de diferentes aspectos, visando 

avaliar todos os reveses para a obtenção da melhor relação custo-benefício, sob os aspectos social, econômico 

e ambiental para a instalação do empreendimento eólico. 

A fim de obter a melhor solução de localização/ tecnologia foram avaliados diferentes aspectos, 

segundo os critérios de seleção a seguir:  

1. Disponibilidade de vento com a intensidade e constância exigida. 

Os estudos relativos à oferta de fonte de energia e a existência de ambientais ideais para a 

exploração do potencial eólico desenvolvidos apontam, através de medições anemométricas e a partir de 

ensaios de computadores, que a incidência de vento no local é favorável à instalação do empreendimento. 

I. Proximidade às subestações onde haverá a conexão e posterior escoamento de 

energia: o estudo de viabilidade energética no local ocorre visando avaliar locais onde 

haverá margem para escoamento de energia no Sistema Interligado Nacional quando 

o empreendimento for implantado. 

II. Disponibilidade de propriedades aptas ao arrendamento: o estudo de viabilidade 

territorial é feito levando em conta a predisposição dos proprietários locais, bem como 

a extensão superficial da área que permita a implantação de uma usina eólica. 

III. Delimitação das áreas de restrição ambiental: o estudo de viabilidade ambiental é 

realizado visando delimitar restrições ambientais à implantação do empreendimento, 

tais como Áreas de Preservação Ambiental e Unidades de Conservação. 
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IV. Infraestrutura da Região: o estudo de avaliação da Infraestrutura da Região é realizado 

visando mapear estradas de acesso para o transporte de equipamentos, por exemplo. 

Após uma análise de todos os critérios, a área aqui exposta no presente estudo foi a que apresentou 

melhor custo benefício para a implantação Parque Eólico Oitis 8. 
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